
Gl· \Sóg, J-\-O~ / ~
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuguergue. 1488 - Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI

REQUERIMENTO
Req94

PODER LE6iSLA=f!Ve BE 6AMPe M8URÃO
Protocolo NQ i3O ~ J 0<9
Campo M'Jurão,JJLJó"'; ..oS Horas Qld i { :2

. .

o Vereador que subscreve, em conformidade com o art. 134, I, do Regimento

Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja enviado Voto de Pesar e

apresentação de condolências à família, pelo falecimento, ocorrido na data de 7 de

março do fluente, do Senhor ANTÔNIO DARCY PENA FORTE, servidor público

municipal.

Requer que o expediente seja encaminhado ao Senhor Newton Pena Forte, no

seguinte endereço: Rua Belo Horizonte, 372 - Centro - Cascavel - PR -

CEP 85.806-010.

PLENÁRIO "VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO",

Em 15 de abril de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

ATÉRIA:

( X ão existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

À PREJUDICIALlDADE:

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 1510 § 2°, inciso 11, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo' Mourão, 22 de Abril de 2009.,
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Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

:....:..:~=:.:..::..:.....:..=::===R..::.:..:.DATA DO RECEB!MF TO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) !ndicação Legis!ativa n?W Requerimento
( ) Outros

/2008-----'
/2009------rj...-3-(ijrTJ2009

____ ./2~09

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

__ --..:/2009
12009

---/:2009
___ 12009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constituctonalidade e lega!idade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) :~ .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Ineonstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ileqalidaõe/inconstitucionalidaoe através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário est do aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do Rt., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. -;28, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em :Jaldj /2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anex -
) Substitutivo em anexo.
) Di!igências.

Valt tVatoorsCeJ da Silva
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